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INDICAÇÃO Nº 115/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, que viabilize a 
realização de estudos técnicos visando à formulação de políƟca municipal para o acolhimento de 
crianças em fase de creche e pré-escola na úlƟma semana do mês de janeiro, período de recesso escolar 
em nosso município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 2 de fevereiro de 2026. 

 

 

NATIELLE GAMA 

VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que a proposta busca atender, de forma excepcional e planejada, às necessidades 
das famílias que, por razões laborais ou socioeconômicas, não dispõem de alternaƟvas para o cuidado 
de seus Įlhos nesse intervalo, garanƟndo a proteção integral da criança e contribuindo para a 
conciliação entre a vida familiar e proĮssional dos responsáveis. 

Considerando que há exemplos de outros municípios que adotaram medidas exitosas, como por 
exemplo, o município de São José do Rio Preto, que promove a contratação temporária de proĮssionais 
para atendimento da demanda, direcionando o serviço exclusivamente às famílias que comprovem 
efeƟva necessidade, de igual modo, o município de Álvares Florence condiciona o atendimento à 
comprovação do vínculo laboral dos pais ou responsáveis, bem como à manifestação prévia da 
necessidade de acolhimento. 

Considerando que qualquer proposta respeite o direito a descanso das crianças, seu essencial 
convívio com sua família e respeite, sempre, o direito a férias e recesso dos proĮssionais da educação, 
sem em nada intervir em seus direitos adquiridos. 
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Considerando que os referidos estudos contribuirão com base conceitual e metodológica para a 
construção de políƟcas públicas intersetoriais, envolvendo as áreas da Educação, Direitos Humanos, 
Assistência Social, bem como Esportes e Saúde, promovendo uma atuação integrada do poder público 
em beneİcio da infância e das famílias. 

Considerando que a iniciaƟva encontra amparo no art. 227 da ConsƟtuição Federal, (que 
estabelece ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, com absoluta prioridade, 
o direito à educação, à dignidade, à convivência familiar e comunitária, bem como colocá-la a salvo de 
toda forma de negligência. 

Considerando que o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/1990), em seus 
arts. 4º e 53, reforça a prioridade absoluta na efeƟvação dos direitos fundamentais da criança, 
assegurando o acesso à educação e a proteção integral, especialmente em períodos que demandam 
maior atenção do poder público. 

Ademais se harmoniza com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB (Lei nº 
9.394/1996), que reconhece a educação infanƟl como a primeira etapa da educação básica, devendo 
ser ofertada em creches e pré-escolas com vistas ao desenvolvimento integral da criança. 

Ressalte-se que muitas mães e responsáveis legais, especialmente aquelas em situação de 
vulnerabilidade social, não dispõem de alternaƟvas seguras para deixar seus Įlhos durante o período 
de recesso escolar, o que acarreta diĮculdades na manutenção de suas aƟvidades laborais e 
compromete a proteção integral da criança. 

Dessa forma, a iniciaƟva visa atender aos anseios da comunidade, assegurando apoio às famílias, 
promovendo o bem-estar infanƟl e fortalecendo a função social do Município na garanƟa de direitos 
fundamentais. 

Diante do exposto, o presente pleito merece ser acolhido, por traduzir a legíƟma manifestação 
da população e reaĮrmar o compromisso com a gestão parƟcipaƟva no âmbito do governo local, 
orientada pela efeƟvidade das políƟcas públicas voltadas a esse segmento. 

OBS.: Dê-se ciência da presente propositura às Secretarias Municipais de Educação, Direitos 
Humanos, Assistência Social, Esportes e Saúde. 
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Fundamentação da Propositura. 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL ART. 227 

 

O Artigo 227 da Constituição Federal de 1988 estabelece como dever da família, sociedade e 
Estado assegurar, com prioridade absoluta, os direitos de crianças, adolescentes e jovens. Garante 
proteção contra negligência, violência e exploração, priorizando saúde, educação, lazer e convivência 
familiar/comunitária.  

Principais Pontos do Artigo 227: 

• Prioridade Absoluta: Direitos de crianças e adolescentes devem ser atendidos em primeiro lugar 
em políticas públicas e decisões, conforme destacam o Instituto Alana e o Portal CNJ. 

• Direitos Fundamentais: Vida, saúde, alimentação, educação, lazer, proƱssionalização, cultura, 
dignidade, respeito, liberdade e convivência familiar e comunitária. 

• Proteção Especial: 

 O Estado deve promover assistência integral à saúde, programas de prevenção e atendimento 
especializado para jovens com deƱciência 

• Trabalho e Educação: Proíbe trabalho noturno/perigoso a menores de 18 anos e proíbe qualquer 
trabalho a menores de 14 anos, salvo na condição de aprendiz. 

• Adoção: A adoção é assistida pelo poder público.  

 

REFERÊNCIA: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm 
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https://alana.org.br/glossario/artigo-227/
https://www.cnj.jus.br/constituicao-de-1988-um-novo-olhar-sobre-a-crianca-e-o-adolescente/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Os artigos 4º e 53 do ECA (Lei nº 8.069/1990) estabelecem a proteção integral e prioridade absoluta 
dos direitos de crianças e adolescentes. O Art. 4º impõe à família, sociedade e Estado o dever de garantir 
vida, saúde, educação, entre outros, com preferência em políticas públicas. O Art. 53 garante o direito à 
educação pública, gratuita, de qualidade, próxima à residência, com respeito e participação nos processos 
educacionais.  

Artigo 4º - Prioridade Absoluta 

• Dever Compartilhado: A família, a comunidade, a sociedade em geral e o poder público são 
responsáveis por assegurar os direitos. 

• Garantia de Prioridade: Inclui proteção e socorro em qualquer circunstância, precedência de 
atendimento nos serviços públicos e destinação privilegiada de recursos públicos.  

Artigo 53 - Direito à Educação, Cultura, Esporte e Lazer  

• Objetivos: Pleno desenvolvimento, preparo para a cidadania e qualiƱcação para o trabalho. 

• Garantias EspecíƱcas: Igualdade de condições de acesso e permanência, respeito dos 
educadores, contestação de critérios avaliativos e organização em entidades estudantis. 

• Acesso e Vagas: Garante acesso à escola pública e gratuita próxima à residência e vaga no mesmo 
estabelecimento para irmãos. 

• Participação dos Pais: Parágrafo único garante que pais ou responsáveis tenham ciência do 
processo pedagógico e participem da deƱnição de propostas educacionais.  

Esses artigos compõem a base da garantia de direitos na educação, com o ECA reforçando a 
necessidade de proteção contra negligência e discriminação (Art. 5º) 

Referência: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
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LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL (LDB) 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei nº 9.394/1996, é a principal legislação 
que organiza a educação brasileira, deƱnindo os princípios, Ʊns, estrutura (Educação Básica e Superior), 
níveis e modalidades de ensino, e a responsabilidade de educar, sendo dever da família e do Estado, 
visando o pleno desenvolvimento do aluno, sua cidadania e qualiƱcação para o trabalho, em consonância 
com a Constituição Federal de 1988.  

Principais pontos da LDB: 

• Abrangência: Regula todos os níveis de ensino (infantil, fundamental, médio, superior) e 
modalidades (EJA, Educação Especial, proƱssional, etc.). 

• Dever da família e do Estado: A educação é um direito de todos e dever da família e do Estado, 
inspirada na liberdade e solidariedade humana. 

• Foco na Educação Básica: Organizada em Educação Infantil, Ensino Fundamental (mínimo 
800h/ano) e Ensino Médio (mínimo 1000h/ano), com metas de expansão para tempo integral. 

• Finalidade: Desenvolvimento integral do educando, preparação para a cidadania e para o trabalho, 
com base em leitura, escrita, cálculo, compreensão do mundo e valores éticos. 

• Organização: DeƱne a estrutura dos sistemas de ensino (federal, estaduais, municipais, distrital), 
a gestão democrática, os proƱssionais da educação e os recursos Ʊnanceiros. 

• Educação Inclusiva: Aborda a Educação Especial, com atendimento a alunos com deƱciência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades, com adaptações e professores 
especializados. 

• Base Constitucional: Deriva da Constituição Federal de 1988, complementando os artigos sobre 
educação.  

A LDB estabelece as regras gerais, mas os sistemas de ensino têm autonomia para detalhar sua 
aplicação, respeitando sempre os princípios e diretrizes da lei federal. 

REFERÊNCIA:  https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm 
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